
 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 059/2024 

 

 

PROCESSO: Nº. 186/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 038/2023 

 

 

Aos vigésimo nono (29º) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, na sede da Prefeitura 

Municipal de Tarumã, localizada na Rua Aroeira nº 482, Vila das Arvores, Tarumã – SP, 

representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal, OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade  RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua 

das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado as 

empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº. 8.666/93, 10.520/02, e Decreto 

Municipal nº 775/2006, e as demais normas legais aplicáveis, todos representados conforme 

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 038/2023, Ata de 

Julgamento de Preços e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal no processo acima 

referenciado, Resolve registrar os preços para aquisição enventual de gêneros alimentícios, 

conforme condições constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no 

certame acima numerado, como segue: 

 

EMPRESA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 08.528.442/0001-17, com sede 

na Rua Wilk Ferreira de Souza, nº 251 - Distrito Industrial Waldemar de Oliveira Verdi, no município 

de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, representada neste ato, por seu representante 

legal, a Senhora Barbara Cruz Faitarone, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº. 

46.868.697-6 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF sob o nº. 384.881.378-50. 

 

CLÁUSULA I - OBJETO E VALOR 

1.1. Registro de Preços para aquisição eventual de gêneros alimentícios, nas quantidades e de 

acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital correspondente, de acordo com as 

requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes. 

 
 LOTE 2 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 2.700 SC Aberta 

AÇUCAR TIPO CRISTAL  

(EMBALAGEM 05 KG);  OBTIDO 

DA         CANA DE  AÇUCAR,  

COM  ASPECTO  COR,  CHEIRO  

PROPRIOS  E  SABOR DOCE;  

COM  TEOR  DE  SACAROSE  

MINIMO  DE  99,3%P/P 

ADMITINDO  UMIDADE  

MAXIMA  DE  0,3%P/P;  SEM 

FERMENTACAO,  ISENTO DE 

SUJIDADES,  PARASITAS,  

MATERIAIS TERROSOS  E  

DETRITOS  ANIMAIS  OU 

R$ 16,53 R$ 44.631,00 

santa 

isabel - 

nacional 



 

 
 

VEGETAIS ACONDICIONADO 

EM PLASTICO ATOXICO, 

VALIDADE MINIMA DE 23 MESES 

A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO  ESTAR  DE  ACORDO  

COM  A  NTA-52/53  (DECRETO) 

12486 DE 20/10/78 

82 1.350 KG Aberta 

SAL(EMBALAGEM DE 01 KG); 

REFINADO; IODADO; COM 

NOMÍNIMO 96,95% DE 

CLORETO DE SODIO E SAIS DE 

IODO; ACONDICIONADO EM 

SACO DE 

POLIETILENO,RESISTENTE E 

VEDADO,COM VALIDADE 

MINIMA DE 10 MESES A 

CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA; E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A (RESOLUCAO RDC N 

28,DE 28/03/00) 

R$ 0,92 R$ 1.242,00 
garça - 

nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 2 - : R$ 45.873,00 

LOTE 4 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

9 405 KG Aberta 

AMIDO DE MILHO 

(EMBALAGEM 01 KG); 

PRODUTO AMILACEO 

EXTRAÍDO DO MILHO; COM 

ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS; COM 

UMIDADE MAXIMA DE 14% POR 

PESO; ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS; VALIDADE MINIMA 10 

MESES A CONTAR DA 

ENTRTEGA, ACONDICIONADO 

EM SACO DE PAPEL 

IMPERMEAVEL,FECHADO; 

REEMBALADO EM CAIXA; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-37(DECRETO 12.486,DE 

20/10/78) 

R$ 5,20 R$ 2.106,00 
tecnutri - 

nacional 

11 180 KG Aberta 

AVEIA; INSTANTÂNEA; EM 

FLOCOS FINOS; ISENTA DE 

INSETOS, IMPUREZAS, MATERIAS 

E ODORES ESTRANHOS OU 

IMPROPRIOS; ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA DE 15% POR 

PESO; EMBALAGEM PRIMARIA 

SACO PLASTICO TRANSP., 

R$ 13,41 R$ 2.413,80 
siamar - 

nacional 



 

 
 

ATOXICO,COM VALIDADE 

MINIMA DE 10 MESES NA DATA 

DA ENTREGA; EMBALAGEM 

SECUNDARIA CAIXA DE 

PAPELAO REFORCADO; E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A A RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RD 14/14 E 

SUAS ALTERACOES 

POSTERIORES; PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO 

ATO DA ENTREGA AOS 

PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

EMBALAGEM 500G 

VALOR TOTAL DO LOTE - 4 - : R$ 4.519,80 

LOTE 7 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

13 648 PT Aberta 

BATATA PALHA, EMBALAGEM 

DE 500 GRAMAS, VALIDADE MÍ 

IMA DE 06 MESES E 4 DIAS A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A NTA-27 (DECRETO 

12.486 DE 20/10/78) 

R$ 9,20 R$ 5.961,60 
fritei - 

nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 7 - : R$ 5.961,60 

 

 LOTE 8 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

14 900 UN Aberta 

BISCOITO CREAM CRACKER 

INTEGRAL EMBALAGEM DE 

400g ISENTO DE PROTEÍNAS DO 

LEITE, LACTOSE E OVO. 

R$ 5,55 R$ 4.995,00 
liane - 

nacional 

15 2.700 PT Aberta 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL TIPO 

CREAM CRACKER CONTENDO 

FARINHA DE TRIGO 

FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL (SOJA, PALMA), 

AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 

AÇUCAR INVERTIDO, SAL, 

FERMENTO BIOLÓGICO, 

FERMENTO QUIMICO 

BICARBONATO DE SÓDIO (INSS 

500ii), ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO (INS 270), 

MELHORADORES DE FARINHA 

PROTEASE (INS 1101 i) E 

METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 

223) E ENZIMA XINALASE. 

R$ 3,36 R$ 9.072,00 
renata - 

nacional 



 

 
 

CONTÉM GLÚTEN; EMBALAGEM 

DE 400GRAMAS, VALIDADE 

MINIMA DE 05 MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA; EMBALAGEM FILME 

BOPP. E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A NTA-48 (DECRETO 

12.486, DE 20/10/78). 

16 900 UN Aberta 

BISCOITO DE MAIZENA SABOR 

CHOCOLATE EMBALAGEM DE 

400g  ISENTO DE PROTEÍNAS DO 

LEITE, LACTOSE E OVO. 

 

 

R$ 5,72 

 

R$ 5.148,00 
liane - 

nacional 

17 900 UN Aberta 

BISCOITO DE MAIZENA 

TRADICIONAL EMBALAGEM DE 

400g ISENTO DE PROTEÍNAS DO 

LEITE, LACTOSE E OVO. 

R$ 3,56 R$ 3.204,00 
liane - 

nacional 

18 2.700 PT Aberta 

BISCOITO DOCE S/ RECHEIO 

TIPO LEITE; FARINHA DE  TRIGO, 

GORDURA VEGETAL, SAL, 

AÇUCAR E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS; 

VALIDADE MINIMA 5 MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, PESANDO 400 

GRAMAS, EMBALAGEM FILME 

BOPP; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A PORTARIA 263 DE 

SETEMBRO DE 2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA 

ENTREGA, DETERMINADOS PELA 

ANVISA 

R$ 3,35 R$ 9.045,00 
renata - 

nacional 

19 1.800 PT Aberta 

BISCOITO MAISENA INTEGRAL; 

ingredientes: Farinha  De Trigo 

Integral (33%) , Farinha De Trigo 

Enriquecida Com Ferro E Ácido 

Fólico, Açúcar, Gordura 

Vegetal ( Palma E/Ou Soja* ), 

Açúcar Invertido, Amido De 

Milho*, Sal, Fermentos Químicos 

Bicarbonato De Amônio (Ins 

503ii) E Bicarbonato De Sódio 

(Ins 500ii), Emulsificante Lecitina 

De Soja* (Ins322) Acidulante 

Ácido Láctico (Ins270), 

Melhorador De Farinha 

Metabissulfito De Sódio (Ins 

223),Aromatizante. 

R$ 2,92 R$ 5.256,00 
marilan - 

nacional 



 

 
 

*Espécie Doadora Do Gene: 

Agrobacterium Tumefaciens 

E/Ou Bacillus Thuringiensis E/Ou 

Zea Mays. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO 

E SOJA . PODE CONTER 

DERIVADOS DO LEITE, CENTEIO, 

CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E 

CASTANHA-DE-CAJU. CONTÉM 

GLÚTEN. EMBALAGEM MINIMA 

DE 200GR. 

 

20 270 UN Aberta 

BISCOITO MARIA EMBALAGEM 

DE 400g ISENTO DE PROTEÍNAS 

DO LEITE, LACTOSE E OVO. 

R$ 3,57 R$ 963,90 
liane - 

nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 8 - : R$ 37.683,90 

 

 LOTE 18 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

43 900 UN Aberta 

KETCHUP TRADICIONAL; 

INGREDIENTES: TOMATE, ÁGUA, 

VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, 

CEBOLA, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO ESPESSANTES, 

CARBOXIMETILCELULOSESÓDIC

A E GOMA XANTANA, 

CONSERVADOR ÁCIDO 

SÓRBICO E AROMATIZANTE. 

CONTÉM GLÚTEN.  

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

PORÇÃO 12G: CALORIAS 

12KCAL; GORDURAS TOTAIS 0G; 

GORDURAS SATURADAS 0G; 

GORDURAS TRANS 0G; SÓDIO 

112MG; CARBOIDRATOS 2,8G; 

FIBRA ALIMENTAR 0G; 

PROTEÍNAS 0G.EMBALAGEM 

SQUEEZE PESANDO 380 

GRAMAS. 

R$ 11,52 R$ 10.368,00 
hellmann´s 

- nacional 

53 900 UN Aberta 

MAIONESE TRADICIONAL; 

INGREDIENTES ÁGUA, ÓLEO 

VEGETAL, OVOS 

PASTEURIZADOS, AMIDO 

MODIFICADO, VINAGRE, 

AÇÚCAR, SAL, SUCO DE 

LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO, ESTABILIZANTE GOMA 

XANTANA, CONSERVADOR 

ÁCIDO SÓRBICO, 

SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 

DISSÓDICO, CORANTE 

PÁPRICA, AROMATIZANTE E 

R$ 10,69 R$ 9.621,00 
hellmann´s 

- nacional 



 

 
 

ANTIOXIDANTES ÁCIDO 

CÍTRICO, BHT E BHA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

PORÇÃO 12G; CALORIAS 

40KCAL; GORDURAS TOTAIS 

4,0G; GORDURAS SATURADAS 

0,6G; GORDURAS TRANS 0G; 

GORDURAS POLIINSATURADAS 

2,3G; GORDURAS 

MONOINSATURADAS 1,0G; 

COLESTEROL 12,2MG; SÓDIO 

126MG; CARBOIDRATOS 0,9G; 

FIBRA ALIMENTAR 0G; VITAMINA 

E 0,32MG. EMBALAGEM 

SQUEEZE PESANDO 335G 

69 900 PT Aberta 

MOLHO DE TOMATE ZERO SAL 

SANCHE   340 G - 

INGREDIENTES: TOMATE, 

CEBOLA, AMIDO MODIFICADO, 

CENOURA, SALSA, ALHO E 

CEBOLINHA. NAO CONTEM 

GLUTEN ; FIBRA ALIMENTAR  1,3 

G VD ;SODIO  2,5 MG - VD  0 ; 

DEVENDO ATENDER TODAS AS 

NORMAS DA ABNTA 17. 

R$ 1,31 R$ 1.179,00 
fugini - 

nacional 

70 450 UN Aberta 

MOSTARDA; INGREDIENTES: 

ÁGUA , VINAGRE, AÇÚCAR, 

AMIDO, MOSTARDA , SAL, 

CÚRCUMA, PIMENTA-DO-

REINO, CANELA, 

CONSERVADORES BENZOATO 

DE SÓDIO E SORBATO DE 

POTÁSSIO E ACIDULANTE 

ÁCIDO LÁTICO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO 12G: 

CALORIAS 27KCAL; GORDURAS 

TOTAIS 0G; GORDURAS 

SATURADAS 0,4G; GORDURAS 

TRANS 0G; SÓDIO 75MG; 

CARBOIDRATOS 1,5G; FIBRA 

ALIMENTAR 1G; PROTEÍNAS 0G.  

EMBALAGEM SQUEEZE 

PESANDO 170G 

R$ 7,62 R$ 3.429,00 
hellmann´s 

- nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 18 - : R$ 24.597,00 

 

 LOTE 19 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

45 630 UN Aberta 

LEITE DE COCO TRADICIONAL; 

INGREDIENTES: LEITE DE COCO, 

ÁGUA, CONSERVADORES INS 

R$ 9,20 R$ 5.796,00 
mais coco 

- nacional 



 

 
 

202, INS 211 E INS 223, 

ACIDULANTE INS 330, 

ESPESSANTES INS 466, INS 412 E 

INS 415. ESTABILIZANTE INS 460; 

EMULSIFICANTES INS 435 E INS 

471. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM DE 500ML. 

46 270 LT Aberta 

LEITE DE SOJA ORIGINAL, 0% 

LACTOSE, 0% COLESTEROL    

FONTE DE PROTEINAS CALCIO, 

ZINCO, VINTAMINAS A, B2, B6, 

B12, C, D, E e Ácido Fólico 

R$ 5,69 R$ 1.536,30 
purity - 

nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 19 - : R$ 7.332,30 

 

 LOTE 22 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

52 45 PT Aberta 

MACARRÃO PARAFUSO; SEM 

GLUTÉN;  PT DE 500GR  

Ingredientes: Farinha de arroz, 

corantes naturais cúrcuma, 

urucum e emulsificante E471. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: PODE CONTER 

DERIVADOS DE SOJA. PACOTE 

DE 500 GRAMAS. 

R$ 4,32 R$ 194,40 
urbano - 

nacional 

56 450 PT Aberta 

MASSA ALIMENTICIA; FORMATO 

AVE MARIA; MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

PACOTE 500 GRS 

R$ 2,39 R$ 1.075,50 
paulista - 

nacional 

57 900 PT Aberta MASSA ALIMENTICIA; FORMATO R$ 2,34 R$ 2.106,00 paulista - 



 

 
 

AVE MARIA; SEM OVOS;  

MASSA SECA; TRANSPORTADA 

E CONSERVADA A 

TEMPERATURA AMBIENTE; 

COMPOSTA DE SEMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FOLICO E FERRO, SEM 

OVOS E CORANTES 

 NATURAIS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

EMBALAGEM 500G. 

nacional 

58 180 PT Aberta 

MASSA ALIMENTICIA; FORMATO 

CABELO DE ANJO (ALETRIA); 

MASSA SECA; TRANSPORTADA 

E CONSERVADA A 

TEMPERATURA AMBIENTE; 

COMPOSTA DE SEMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FOLICO E FERRO, OVOS 

E CORANTES NATURAIS; 

EMBALAGEM PRIMARIA 

PLASTICA HERMETICAMENTE 

FECHADA; COM VALIDADE 

MINIMA DE 15 MESES NA DATA 

DA ENTREGA; E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

EMBALAGEM 500G 

R$ 3,42 R$ 615,60 
renata - 

nacional 

59 450 PT Aberta MASSA ALIMENTICIA; FORMATO R$ 2,39 R$ 1.075,50 paulista - 



 

 
 

CONCHA; MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

PACOTE 500 GRS 

nacional 

60 540 PT Aberta 

MASSA ALIMENTICIA; FORMATO 

ESPAGUETE FINÍSSIMO;  MASSA 

SECA; TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

SEMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

CORANTES  NATURAIS; 

EMBALAGEM PRIMARIA 

PLASTICA HERMETICAMENTE 

FECHADA; COM VALIDADE 

MINIMA DE 15 MESES NA DATA 

DA ENTREGA; E SUAS 

CONDICOES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

EMBALAGEM 500G. 

R$ 1,91 R$ 1.031,40 
q´delicia - 

nacional 

61 450 PT Aberta MASSA ALIMENTICIA; FORMATO R$ 2,96 R$ 1.332,00 renata - 



 

 
 

LETRINHAS; MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

PACOTE 500 GRS 

nacional 

62 900 PT Aberta 

MASSA ALIMENTICIA; FORMATO 

PADRE NOSSO; MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

PACOTE 500 GRS 

R$ 2,39 R$ 2.151,00 
paulista - 

nacional 

63 2.700 PT Aberta MASSA ALIMENTICIA; FORMATO R$ 1,90 R$ 5.130,00 q´delicia - 



 

 
 

PARAFUSO (FUSILLI); MASSA 

SECA; TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

PACOTE 500 GRS 

nacional 

64 900 PT Aberta 

MASSA ALIMENTICIA; FORMATO 

PARAFUSO; SEM OVOS;   

MASSA SECA; TRANSPORTADA 

E CONSERVADA A 

TEMPERATURA AMBIENTE; 

COMPOSTA DE SEMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FOLICO E FERRO, SEM 

OVOS E CORANTES 

 NATURAIS; EMBALAGEM 

PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E 

SUAS CONDICOES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

EMBALAGEM 500G. 

R$ 2,33 R$ 2.097,00 
paulista - 

nacional 

65 540 PT Aberta MASSA ALIMENTICIA; FORMATO R$ 2,39 R$ 1.290,60 paulista - 



 

 
 

PENNE; MASSA SECA;  

TRANSPORTADA E 

CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE; COMPOSTA DE 

SEMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM ACIDO 

FOLICO E FERRO, OVOS E 

CORANTES  NATURAIS; 

EMBALAGEM PRIMARIA 

PLASTICA HERMETICAMENTE 

FECHADA; COM VALIDADE 

MINIMA DE 15 MESES NA DATA 

DA ENTREGA; E SUAS 

CONDICOES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 

 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

EMBALAGEM 500G. 

nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 22 - : R$ 18.099,00 

 

LOTE 28 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

79 900 KG Aberta 

POLPA DE TOMATE 

CONCENTRADA: PRODUTO 

OBTIDO ATRAVES DA 

INDUSTRIALIZACAO DE 

TOMATES, QUE, APOS SEREM 

ADEQUADAMENTE LAVADOS, 

SELECIONADOS, TRITURADOS E 

REFINADOS, SAO 

CONCENTRADOS EM 

EVAPORADORES. O PRODUTO 

FINAL E ESTERILIZADO, 

PASSANDO POR HOLDING, 

RESFRIAMENTO E ENVASE 

ASSEPTICO EM EMBALAGENS 

ESTEREIS, NAO CONTEM SAL, 

CONSERVANTES E NEM 

CORANTES, 100% TOMATE. 

EMBALAGEM LITOGRAFADA 

COM O NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE, PESO LIQUIDO, 

INFORMACOES NUTRICIONAIS, 

CODIGO DE BARRAS E 

R$ 24,41 R$ 21.969,00 
best pulp - 

nacional 



 

 
 

IMPRESSAO DIGITAL DA DATA 

DE FABRICACAO, DATA DE 

VALIDADE E LOTE. EMBALADO 

EM EMBALAGEM PLASTICA DE 

POLIETILENO MULTICAMADAS, 

RESISTENTE, ASSEPTICA E 100% 

RECICLAVEL. PESO: 

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

VALOR TOTAL DO LOTE - 28 - : R$ 21.969,00 

 

LOTE 29 

Item Qtde Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

80 135 PT Aberta 

POLVILHO; AZEDO; BRANCO; 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, 

ATOXICO; ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS; E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 

E ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 06 

MESES NA DATA DA ENTREGA; 

PACOTE 500 GRS 

R$ 4,74 R$ 639,90 
siamar - 

nacional 

81 135 PT Aberta 

POLVILHO; DOCE; BRANCO; 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, 

ATOXICO; ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS; E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 

E ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

COM VALIDADE MINIMA DE 06 

MESES NA DATA DA ENTREGA; 

PACOTE 500 GR 

R$ 3,40 R$ 459,00 
siamar - 

nacional 

VALOR TOTAL DO LOTE - 29 - : R$ 1.098,90 

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 



 

 
 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de sua 

assinatura. 

 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo Licitatório. 

 

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor 

registrado em Ata. 

 

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

III - DAS PENALIDADES 
     

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital; 

 

b) apresentar documentação falsa; 

 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

 

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

 

e) não mantiver a proposta; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a 

adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 

previa e ampla defesa as seguintes penalidades: 

 

3.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta Licitação: 

 

a) multa de 10%, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% ao mês, pela permanência do 

atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

 

3.2.2. Pela Inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 



 

 
 

 

b) multa de até 10% sobre o valor homologado; 

 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

e) Pela entrega do serviço/material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa 

na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por infração, 

com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação.  Após 02 (duas) infrações e/ou o prazo 

de adequação, poderá também, ser anulado a nota de  empenho e/ou contrato, e/ou ser 

imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.3. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do subitem 

3.2.2 desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado; 

 

3.4. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à adjudicatária ou através de 

cobrança judicial; 

 

3.5. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente cancele o 

Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da 

Lei 8.666/93.  

 

3.6. Contra a aplicação das penas definidas nas letras “a”, “d” e “c” do subitem 3.2.2. desta 

clausula, caberá recurso a ser interposto no prazo de 05 dias úteis, contados da data da 

intimação do ato e dirigido ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação. O recurso 

deverá ser entregue à Comissão Municipal de Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco) 

dias úteis para instruí-lo com relatório das próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a 

Comissão poderá reconsiderar e prover o pedido. 
 

IV – DOS PREÇOS 
 

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro de 

Preços nº 038/2023. 

 

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços nº 

038/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a 

manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições 

expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas 

deverão obedecer ao respectivo cronograma. 

 

 



 

 
 

5.2. Local de entrega:  Conforme indicação na Autorização de Fornecimento, conforme 

necessidades das Secretarias Municipais. 

 

5.3. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida a empresa, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 07 (sete) dias para início do 

fornecimento.  

 

5.3.1. O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de, no máximo, 5(cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da Nota de Empenho correspondente. 

 

5.4. Os produtos deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da 

data de recebimento da respectiva nota de empenho, independentemente da quantidade. 

 

 

5.5. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante:  

 

a) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega. 

 

 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento provisório. 

 

5.5.1. O aceite ou aprovação do equipamentos pela Contratante não exclui a responsabilidade 

civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I do edital, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no Art. 18 da Lei nº 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

5.6. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

5.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 

da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

 

5.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

5.6.3. Em caso de devolução do(s) equipamento(s), por conta da garantia, é de 

Responsabilidade da empresa fornecedora, todo e qualquer custo por esta operação, inclusive 

fretes, taxas, impostos ou encaminhamento ao fabricante. Neste caso, o fornecedor deverá 

comprometer-se em devolver à Prefeitura o equipamento reparado ou um outro novo com as 

mesmas especificações do equipamento em substituição, num período máximo de 07 (sete) 

dias úteis. Caso contrário, deverá sofrer as sanções previstas em lei e no próprio Edital. 

 

VI – DO PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço, mediante 

emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal, 

conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do 

Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até 

dez dias úteis. 

 



 

 
 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.  

 

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no 

empenho. 

 

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) empresa(s) 

contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, conforme disciplina a 

Portaria CAT n°162/2010. 

 

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado; 

 

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 

competente. 

7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora 

da Ata. 

 

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA. 

 

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos solicitados 

e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, 

qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

 

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a). Sra. 

Lucimar Adriana Rodrigues Dragonetti Girotti, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº. 

21.283.399 SSP/SP, e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF 

sob o n.º 080.430.058-50, designada a atuar na função de Gestora do Contrato. 

 

7.2. São obrigações da Contratada: 

 

7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas por 

este edital, Memorial descritivo e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem 

rejeitados os itens irregulares; 
  

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 



 

 
 

 

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, 

salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

 

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às 

suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

 

7.2.8. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as 

exigidas no edital. 

 

7.2.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão constar 

os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de fabricação e 

ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração. 
 

7.2.10. A contratada deverá no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, assinar o Termo 

de Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as 

 

instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final e sua publicação. 

 

7.2.11. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial, que se processará 

de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

8.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

8.1.1. A pedido, quando:  

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior.  

 

8.1.2. Por iniciativa da Preitura, quando o detentor da Ata:  

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado.  

 

b) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo 

licitatório.  

 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.  

 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

e) Se recusar a fornecer os equipamentos nos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

 

f) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

8.3. A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente:  

 



 

 
 

8.3.1. Por decurso de prazo de vigência.  

 

8.3.2. Quando não restarem fornecedores registrados.  

 

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº 038/2023, e seus anexos, as 

propostas das empresas, classificadas em 1º(s) lugares, respectivamente, no certame supra 

numerado. 

 

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e  demais 

normas aplicáveis. 

 

 

 

 

Tarumã 29 de fevereiro de 2024 

 

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI          

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________________ 

        NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA 

               BARBARA CRUZ FAITARONE 

    RG nº.  46.868.697-6 SSP/SP

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ______________________________                 2. ______________________________ 

   Sandra Regina de Almeida Moura                 Lucimar Adriana R. Dragonetti Girotti 

            RG nº. 25.497.743-1 SSP/SP                                RG nº. 21.283.399 SSP/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO:  NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1.Estamos CIENTES de que: 

a)o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72  

 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

 

 

 



 

 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA       

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Barbara Cruz Faitarone 

Cargo: Representante Legal 

CPF:  384.881.378-50 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Sandra Regina de Almeida Moura 

Cargo: Secretário Municipal 

CPF: 158.802.718-03 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Lucimar Adriana Rodrigues Dragonetti Girotti 

Cargo: Nutricionista 

CPF: 080.430.058-50 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 
 


